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<!ID660230-0> DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento de Investimento para 2006, em favor da Companhia Docas
do Espírito Santo - CODESA, crédito especial no valor de R$ 4.500.000,00,
decorrente da Lei no 11.217, de 21 de dezembro de 2005, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 8o, inciso III, da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto crédito especial ao Orçamento de Investimento para 2006 (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, no valor de R$
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), decorrente do crédito especial aprovado ao
Orçamento Fiscal da União pela Lei no 11.217, de 21 de dezembro de 2005, e reaberto pelo Decreto de
7 de junho de 2006, para atender à programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de repasses do
Tesouro Nacional para aumento do patrimônio líquido, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por
Receita” constante do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.500.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.500.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.500.000

TOTAL DA RECEITA 4.500.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39211 COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

TO TA L 4.500.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.500.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.500.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.500.000

TOTAL DA RECEITA 4.500.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento expedirá normas complementares estabelecendo cri-
térios, limites e procedimentos para execução, por intermédio da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, do disposto no
caput deste artigo.

Art. 2o Fica prorrogada para a safra 2006/2007, exclusi-
vamente no Estado do Rio Grande do Sul, a autorização de que trata
o art. 36 da Lei no 11.105, de 24 de março de 2005, vedada nova
prorrogação.

Parágrafo único. É vedada a comercialização ou uso próprio,
como semente, dos grãos obtidos a partir do plantio autorizado no
caput deste artigo.

Art. 3o Aplica-se o disposto nos arts. 114 e 115 do Decreto no

5.153, de 23 de julho de 2004, ao produtor que optar por reservar
parte de sua produção como semente para uso próprio.

Art. 4o O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita o
infrator às penalidades previstas na Lei no 10.711, de 2003, no Decreto
no 5.153, de 2004, e, no que couber, na Lei no 11.105, de 2005.

Art. 5o Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento fiscalizar o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Carlos Guedes Pinto
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<!ID660230-0> DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento de Investimento para 2006, em favor da Companhia Docas
do Espírito Santo - CODESA, crédito especial no valor de R$ 4.500.000,00,
decorrente da Lei no 11.217, de 21 de dezembro de 2005, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 8o, inciso III, da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto crédito especial ao Orçamento de Investimento para 2006 (Lei no 11.306, de
16 de maio de 2006), em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, no valor de R$
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), decorrente do crédito especial aprovado ao
Orçamento Fiscal da União pela Lei no 11.217, de 21 de dezembro de 2005, e reaberto pelo Decreto de
7 de junho de 2006, para atender à programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de repasses do
Tesouro Nacional para aumento do patrimônio líquido, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por
Receita” constante do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 4.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.500.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.500.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.500.000

TOTAL DA RECEITA 4.500.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39211 COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

TO TA L 4.500.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.500.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.500.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.500.000

TOTAL DA RECEITA 4.500.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.500.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.500.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.500.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento expedirá normas complementares estabelecendo cri-
térios, limites e procedimentos para execução, por intermédio da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, do disposto no
caput deste artigo.

Art. 2o Fica prorrogada para a safra 2006/2007, exclusi-
vamente no Estado do Rio Grande do Sul, a autorização de que trata
o art. 36 da Lei no 11.105, de 24 de março de 2005, vedada nova
prorrogação.

Parágrafo único. É vedada a comercialização ou uso próprio,
como semente, dos grãos obtidos a partir do plantio autorizado no
caput deste artigo.

Art. 3o Aplica-se o disposto nos arts. 114 e 115 do Decreto no

5.153, de 23 de julho de 2004, ao produtor que optar por reservar
parte de sua produção como semente para uso próprio.

Art. 4o O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita o
infrator às penalidades previstas na Lei no 10.711, de 2003, no Decreto
no 5.153, de 2004, e, no que couber, na Lei no 11.105, de 2005.

Art. 5o Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento fiscalizar o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Carlos Guedes Pinto
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<!ID660232-0>

DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Difusora
Ouro Verde Ltda., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Curitiba, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.019651/2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo prazo de dez anos, a partir de
1o de novembro de 2003, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, outorgada à Difusora Ouro
Verde Ltda. pelo Decreto nº 38.245, de 10 de novembro de 1955, e
renovada pelo Decreto de 27 de maio de 1997, publicado no Diário
Oficial da União de 28 de maio de 1997, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 85, de 29 de setembro de 1999.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID660233-0> DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Dá nova redação ao inciso II do art. 1o do
Decreto de 18 de novembro de 2005, que
declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso II do art. 1o do Decreto de 18 de novembro
de 2005, publicado no Diário Oficial da União do mesmo dia, Seção
1, edição extra, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“II - “Fazenda Folhados e Mata do Provisório”, com área
registrada de mil, quatrocentos e setenta e dois hectares, quinze
ares e noventa e quatro centiares, e área medida de mil, qua-
trocentos e setenta e seis hectares, seis ares e quarenta e sete
centiares, situado no Município de Patrocínio, objeto das Ma-
trículas nos 1.694, Livro 2-F; 36.934, fls. 130, Livro 2-BBB e
36.931, fls. 121, Livro 2-BBB, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Patrocínio, Estado de Minas Gerais (Processo
INCRA/SR-06/no 54170.006477/2003-27);” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID660234-0> DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Fundação
São Benedito da Lapa, para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora, em onda mé-
dia, sem direito de exclusividade, no Mu-
nicípio da Lapa, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.046694/2003-49,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão originalmente outorgada à Rádio Clube
Pontagrossense S.A., pela Portaria MVOP no 1057, de 8 de dezembro
de 1948, posteriormente transferida à Fundação São Benedito da
Lapa, renovada por meio do Decreto de 27 de maio de 1997, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 28 de maio de 1997, aprovado
mediante o Decreto Legislativo no 82, de 22 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 1999,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município da Lapa, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID660235-0>

DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Fundação
Cultural Celinauta, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, sem
direito de exclusividade, no Município de
Pato Branco, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.021485/2003-92,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Cultural Ce-
linauta, pelo Decreto no 888, de 11 de abril de 1962, renovada me-
diante o Decreto de 11 de outubro de 2000, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de outubro de 2000, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 471, de 2 de junho de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de junho de 2005, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
Município de Pato Branco, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID660236-0> DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Rádio Be-
los Montes de Seara Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora, em onda
média, sem direito de exclusividade, no Mu-
nicípio de Seara, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos do art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53790.000519/2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de
março de 2001, a concessão outorgada à Rádio Belos Montes de
Seara Ltda. pelo Decreto no 98.328, de 24 de outubro de 1989, apro-
vado mediante o Decreto Legislativo no 77, de 14 de março de 1991,
publicado no Diário Oficial da União de 15 de março de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no Município de Seara, Estado de Santa Catarina.

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

TO TA L 4.500.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.500.000

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.500.000

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.500.000

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.500.000

TOTAL DA RECEITA 4.500.000 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.500.000

ORGAO : 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 4.500.000

P R O J E TO S 

26 784 0230 12IQ ADEQUACAO DE ACESSO RODOVIARIO AO
CAIS DE CAPUABA (ES)

4.500.000

26 784 0230 12IQ 0032 ADEQUACAO DE ACESSO RODOVIARIO
AO CAIS DE CAPUABA (ES) - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

4.500.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 47

I 4 - INV 2 90 0 495 4.500.000

TOTAL - INVESTIMENTO 4.500.000




